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                                                                        Dec.7596-2025- fls.1 

D   E   C   R   E   T   O           N.º 7596/2025 

=DE    22    DE    OUTUBRO    DE    2025= 
 

“DISPÕE SOBRE SUPLEMENTAÇÃO DE DOTAÇÃO(ÕES) 
ORÇAMENTÁRIA(S) CONSIGNADA(S) NO VIGENTE 
ORÇAMENTO”::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::: 

 
O SENHOR ANTONIO CARLOS DEGAN, PREFEITO MUNICIPAL DO MUNICÍPIO E COMARCA DE 
JARDINÓPOLIS, ESTADO DE SÃO PAULO, COM BASE NO ARTIGO 43 DA LEI FEDERAL Nº. 4320, DE 17 
DE MARÇO DE 1964 E NO ARTIGO 39º. DAI LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS Nº. 5059 DE 
02/JULHO/2024 E ARTIGO 4º DA LEI ORÇAMENTÁRIA MUNICIPAL Nº. 5090 DE 05/NOVEMBRO/2024,  
 

D   E   C   R   E   T   A: 
 
ARTIGO 1º. Fica aberto no Setor de Contabilidade e Empenho, crédito suplementar na importância de R$ 

13.400,00=(treze mil e quatrocentos reais) para reforço da(s) dotação(ões) orçamentária(s) 
abaixo mencionada(s): 

 
 02 – EXECUTIVO  
 15 – SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA, ABASTECIMENTO E 

MEIO AMBIENTE 
 

 18.541.0026.2.073 – Gestão Ambiental do Município  
632 3.3.90.39.00.01.7110 – Outros Serviços de Terceiros-Pessoa Jurídica --------------- R$          13.400,00 

 TOTAL ---------- R$          13.400,00 
 
ARTIGO 2º. O crédito constante do artigo anterior será coberto através da(s) anulação(ões) parcial(is) e/ou 

total(is) da(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s): 
 

 02 – EXECUTIVO  
 15 – SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA, ABASTECIMENTO E 

MEIO AMBIENTE 
 

 18.541.0026.2.073 – Gestão Ambiental do Município  
629 3.3.90.30.00.01.7110 – Material de Consumo ----------------------------------------------- R$            2,400,00 
630 3.3.90.33.00.01.7110 – Passagens e Despesas com Locomoção ---------------------- R$           5.000,00 
631 3.3.90.36.00.01.7110 – Outros Serviços de Terceiros-Pessoa Física ----------------- R$           6.000,00 

 TOTAL ---------- R$         13.400,00 
 
ARTIGO 3º.   Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação, revogadas as disposições em contrário.  
 

Prefeitura Municipal de Jardinópolis/SP, 22 de outubro de 2025. 
 

 
 
 

ANTÔNIO CARLOS DEGAN 
Prefeito Municipal  

 
PUBLICADO E REGISTRADO NO SETOR DO EXPEDIENTE DA SECRETARIA DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE JARDINÓPOLIS/SP, EM 22 DE OUTUBRO DE 2025. 
 
        
 
 

MARCIA APARECIDA RODRIGUES                                                                           
Secretária da Prefeitura Municipal 

ANTONIO CARLOS 

DEGAN:27714452

803

Assinado de forma digital 

por ANTONIO CARLOS 

DEGAN:27714452803 

Dados: 2025.10.22 14:01:09 

-03'00'

MARCIA APARECIDA 

RODRIGUES:0345562380

8

Assinado de forma digital por 

MARCIA APARECIDA 

RODRIGUES:03455623808 

Dados: 2025.10.22 15:11:12 -03'00'

PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais

Atos Oficiais

Decretos

Decretos
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                                                                        Dec.7597-2025- fls.1 

D   E   C   R   E   T   O           N.º 7597/2025 

=DE    22    DE    OUTUBRO    DE    2025= 
 

“DISPÕE SOBRE SUPLEMENTAÇÃO DE DOTAÇÃO(ÕES) 
ORÇAMENTÁRIA(S) CONSIGNADA(S) NO VIGENTE 
ORÇAMENTO”::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::: 

 
O SENHOR ANTÔNIO CARLOS DEGAN, PREFEITO MUNICIPAL DO MUNICÍPIO E COMARCA DE 
JARDINÓPOLIS, ESTADO DE SÃO PAULO, COM BASE NO ARTIGO 43 DA LEI FEDERAL Nº. 4320, DE 17 
DE MARÇO DE 1964 E NO ARTIGO 39º. DAI LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS Nº. 5059 DE 
02/JULHO/2024 E ARTIGO 4º DA LEI ORÇAMENTÁRIA MUNICIPAL Nº. 5090 DE 05/NOVEMBRO/2024,  
 

D   E   C   R   E   T   A: 
 
ARTIGO 1º. Fica aberto no Setor de Contabilidade e Empenho, crédito suplementar na importância de R$ 

18.000,00=(dezoito mil reais) para reforço da(s) dotação(ões) orçamentária(s) abaixo 
mencionada(s): 

 
 02 – EXECUTIVO  
 10 – FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE  
 10.301.0018.2.048 – Atenção Primária aos Usuários do SUS  

377 3.3.90.46.00.01.0310 – Auxílio Alimentação -------------------------------------------------- R$          17.000,00 
 14 – SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS  
 04.122.0025.2.067 – Gestão da Secretaria Munic. de Obras e Serv. Públicos  

567 3.3.90.46.00.01.7110 – Auxílio Alimentação -------------------------------------------------- R$           1.000,00 
 TOTAL ---------- R$          18.000,00 

 
ARTIGO 2º. O crédito constante do artigo anterior será coberto através da(s) anulação(ões) parcial(is) e/ou 

total(is) da(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s): 
 

 02 – EXECUTIVO  
 10 – FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE  
 10.301.0018.2.048 – Atenção Primária aos Usuários do SUS  

369 3.3.90.33.00.01.0310 – Passagens e Despesas com Locomoção ---------------------- R$            4.000,00 
374 3.3.90.39.00.01.0310 – Outros Serviços de Terceiros-Pessoa Jurídica --------------- R$         13.000,00 

   
 14 – SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS  
 04.122.0025.2.067 – Gestão da Secretaria Munic. de Obras e Serv. Públicos  

563 3.3.90.33.00.01.7110 – Passagens e Despesas com Locomoção --------------------- R$           1.000,00 
 TOTAL ---------- R$         18.000,00 

 
ARTIGO 3º.   Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação, revogadas as disposições em contrário.  
 

Prefeitura Municipal de Jardinópolis/SP, 22 de outubro de 2025. 
 

 
 
 

ANTÔNIO CARLOS DEGAN 
Prefeito Municipal  

 
PUBLICADO E REGISTRADO NO SETOR DO EXPEDIENTE DA SECRETARIA DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE JARDINÓPOLIS/SP, EM 22 DE OUTUBRO DE 2025. 
 
        
 

MARCIA APARECIDA RODRIGUES                                                                           
Secretária da Prefeitura Municipal 

ANTONIO CARLOS 

DEGAN:27714452

803

Assinado de forma digital 

por ANTONIO CARLOS 

DEGAN:27714452803 

Dados: 2025.10.22 14:01:45 

-03'00'

MARCIA APARECIDA 

RODRIGUES:03455623808

Assinado de forma digital por 

MARCIA APARECIDA 

RODRIGUES:03455623808 

Dados: 2025.10.22 15:10:49 -03'00'
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                                                                       Dec.7598-2025- fls.1

D   E   C   R   E   T   O           N.º 7598/2025

=DE    22    DE    OUTUBRO    DE    2025=

“DISPÕE SOBRE SUPLEMENTAÇÃO DE DOTAÇÃO(ÕES) 
ORÇAMENTÁRIA(S)  CONSIGNADA(S)  NO  VIGENTE 
ORÇAMENTO”:::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::  

O  SENHOR  ANTÔNIO  CARLOS  DEGAN,  PREFEITO  MUNICIPAL  DO  MUNICÍPIO  E  COMARCA  DE 
JARDINÓPOLIS, ESTADO DE SÃO PAULO, COM BASE NO ARTIGO 43 DA LEI FEDERAL Nº. 4320, DE 17 
DE MARÇO DE 1964  E  NO ARTIGO 39º.  DA  LEI  DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS Nº.  5059  DE 
02/JULHO/2024 E ARTIGO 4º DA LEI ORÇAMENTÁRIA MUNICIPAL Nº. 5090 DE 05/NOVEMBRO/2024, 

D   E   C   R   E   T   A:  

ARTIGO 1º. Fica aberto no Setor de Contabilidade e Empenho, crédito suplementar na importância de  R$ 
65.000,00=(sessenta e cinco mil reais) para reforço da(s) dotação(ões) orçamentária(s) abaixo 
mencionada(s):

02 – EXECUTIVO
08 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER
27.812.0016.1.008 – Construção, Reforma e Ampliação das Dependências do 
Centro Esportivo “Newton Reis”

695 4.4.90.51.00.91.0110 – Obras e Instalações -------------------------------------------------- R$ 
65.000,00

TOTAL ---------- R$        65.000,00 

ARTIGO 2º. O crédito constante do artigo anterior será coberto através do recurso proveniente de parte do 
superávit  financeiro  apurado  em  balanço  patrimonial  do  exercício  anterior,  retificado  pelo 
cancelamento de restos a pagar, de que trata o inciso I, do parágrafo 1º, do artigo 43, da Lei nº 
4.320/64, de 17 de março de 1964.

ARTIGO 3º. Ficam alterados os anexos II e III do Plano Plurianual – Lei nº.  4765, de 15 de setembro de 2021 e 
anexos V e VI da Lei de Diretrizes Orçamentárias – Lei nº. 5059, de 02 de julho de 2024 e suas 
posteriores alterações.

ARTIGO 4º.  Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
. 

Prefeitura Municipal de Jardinópolis/SP, 22 de outubro de 2025.

ANTÔNIO CARLOS DEGAN
Prefeito Municipal 

PUBLICADO  E  REGISTRADO  NO  SETOR  DO  EXPEDIENTE  DA  SECRETARIA  DA  PREFEITURA 
MUNICIPAL DE JARDINÓPOLIS/SP, EM 22 DE OUTUBRO DE 2025.

  

MARCIA APARECIDA RODRIGUES 
Secretária da Prefeitura Municipal

ANTONIO CARLOS 

DEGAN:27714452

803

Assinado de forma digital 

por ANTONIO CARLOS 

DEGAN:27714452803 

Dados: 2025.10.22 14:02:32 

-03'00'

MARCIA APARECIDA 

RODRIGUES:0345562380

8

Assinado de forma digital por 

MARCIA APARECIDA 

RODRIGUES:03455623808 

Dados: 2025.10.22 15:10:26 -03'00'
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X

EXERCÍCIO: 2025
UNIDADE EXECUTORA
CÓDIGO DA UNIDADE Nº 02.08
FUNÇÃO
CÓDIGO DA FUNÇÃO Nº 27
SUBFUNÇÃO
CÓDIGO DA SUBFUNÇÃO Nº 812
PROGRAMA
CÓDIGO DO PROGRAMA Nº 0016

ATIVIDADE
CÓDIGO DA ATIVIDADE Nº 1.008

Alterado pelo Decreto nº 7598-2025

CONSTRUÇÃO, REFORMA E AMPLIAÇÃO DAS DEPENDÊNCIAS DO CENTRO 
ESPORTIVO "NEWTON REIS"

SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER

DESPORTO E LAZER

DESPORTO COMUNITÁRIO

ESPORTE E LAZER 360º

 AÇÕES VOLTADAS AO DESENVOLVIMENTO DO PROGRAMA GOVERNAMENTAL

ALTERAÇÃO

Produto: PISTA DE SKATE
META FÍSICA PARA O EXERCÍCIO

MUNICÍPIO DE JARDINÓPOLIS

TIPOS DE AÇÕES GOVERNAMENTAIS

UNIDADE DE MEDIDA
FALSO PERCENTUAL

CUSTO FINANCEIRO PARA O EXERCÍCIO R$ 342.000,00
JUSTIFICATIVAS DAS MODIFICAÇÕES

PREFEITURA MUNCIPAL DE JARDINÓPOLIS
ESTADO DE SÃO PAULO

Praça Dr. Mário Lins, nº. 150 – Centro – Jardinópolis/SP – CEP 14.680-000

Fone: 16 3690-2900 Fax: 16 3690-2932

www.jardinopolis.sp.gov.br - contabil@jardinopolis.sp.gov.br

ANEXO VI - PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO - LDO UNIDADES EXECUTORAS E

Página 1 LDO-Anexo-VI
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TERRA DA MANGA

PREFEITURA MUNICIPAL DE JARDINÓPOLIS
ESTADO DE SÃO PAULO

Praça Dr. Mário Lins, nº. 150 – Centro –  Jardinópolis/SP – CEP 14.680-000
Fone: 16 3690-2914 / 3690-2911

www.jardinopolis.sp.gov.br –  orcamento@jardinopolis.sp.gov.br

ALTERAÇÃO X
JARDINÓPOLIS
PROGRAMA:
CÓDIGO DO PROGRAMA Nº0016
UNIDADE RESPONSÁVEL PELO PROGRAMA:
CÓDIGO DA UNIDADE RESPONSÁVEL Nº02.08

OBJETIVO:

JUSTIFICATIVA:

Unidade Índice Índice
de Medida Recente Futuro

unidade 0 1.068

unidade 0 289

unidade 0 1.400

Unidade 0 150

ações/ano 0 5
Implantar e manter ações articuladas entre
Secretarias, propiciando atividades esportivas
voltadas as crianças e adolescentes

INDICADORES

Aumentar e ou manter o número de usuários
no Centro Esportivo "Newton Reis" para o fim
de recreção, esporte e lazer

Aumentar e ou manter o número de servidores
públicos municipais que participam de
atividades fisicas laborais em ambiente de
trabalho

Aumentar e ou manter o número de munícipes
em atividades físicas em praças e espaços
públicos

        ANEXO II- PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO - PPA

Secretaria Municipal de Esportes e Lazer

METAS

O programa se faz jus para suprir uma necessidade latente no Município que se encontra
com baixo índice de alunos em atividades esportivas e propiciando novas opções de
lazer. A prática esportiva promove saúde física e mental, onde o munícipe deixará o
sedentarismo possibilitando maior bem-estar e condicionamento físico. Com o inicio do
esporte na vida das pessoas a Secretaria pretende diminuir os índices de doenças
causadas pelo sedentarismo, diminuição de drogadição e violências entre crianças e
adolescentes.

Aumentar e ou manter o número de alunos em
práticas esportivas no contraturno escolar
(modalidades: futsal, futebol de campo,
basquetebol, voleibol, boxe, judo, karatê,
beach soccer, volei de praia, atletismo, tênis) 

Esporte e Lazer 360º

Promover qualidade de vida através do esporte e lazer com estruturas multidisciplinares,
espaços preparados e equipados, sistemas e índices de acompanhamento da qualidade
das atividades. Promover saúde física e mental através de projeto esportivos para
crianças, adolescentes, atletas de alto rendimento, servidores públicos municipais, idosos
e sociedade civil. Além claro de proporcionar o bem-estar deles junto à sociedade através 

de atividades esportivas e de lazer. Corroborar com outras áreas através de programas
coletivos entre outras secretarias como a educação, o serviço social, saúde e cultura. E

assim ampliando conhecimento de valores sociais, o senso crítico e o desenvolvimento

de potencialidades. Incentivando a frequência e a permanência dos alunos do esporte e

dos frequentadores das atividades de lazer . As atividades serão voltadas para todos os

gêneros e classes sociais. 

Página 1 PPA-Anexo II
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TERRA DA MANGA

PREFEITURA MUNICIPAL DE JARDINÓPOLIS
ESTADO DE SÃO PAULO

Praça Dr. Mário Lins, nº. 150 – Centro –  Jardinópolis/SP – CEP 14.680-000
Fone: 16 3690-2914 / 3690-2911
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evento 0 4
Unidade 0 4

Unidade 2 4

Unidade 2 4

Unidade 0 2.200

Unidade 0 56

Unidade 0 4

Unidade 0 10

Unidade 0 4

Unidade 0 4

Unidade 0 32

Unidade 0 16

Unidade 0 8

Unidade 0 4

Unidade 0 8

Unidade 0 4

Unidade 0 4

Unidade 0 4

Unidade 0 4

Unidade 0 1

INDICADORES 2022 2023 2024 2025

Aumentar e ou manter o
número de alunos em
práticas esportivas no
contraturno escolar
(modalidades: futsal, futebol
de campo, basquetebol,
voleibol, boxe, judo, karatê,
beach soccer, volei de praia,
atletismo, tênis) 

800 940 1000 1068

Realização de Jogos Municipais de Tabuleiros

Participação de alunos no Campeonato
Municipal Interescolar (várias modalidades)

Participação em Ligas e Competições
Desportivas

Realização do Festival Municipal de Pipas e
Papagaios

Realização da Corrida de Rua

Atender pessoas com deficiencias, através de
atividades esportivas de inclusão 

PREVISÃO DA EVOLUÇÃO DOS INDICADORES POR EXERCÍCIO

Realização da Gincana Municipal "Canja"

Realização do Campeonato Municipal de
Futsal "Jurusal"

Realização do Campeonato Municipal E-Sports

Realização das Olimpiadas dos Servidores

Realização do Campeonato Municipal de
Futsal "Janeirão"

Implementar, criar e manter uma equipe
profissional de Futsal no município 

Realização de Gincana Esportiva da Terceira
Idade

Realização de Campeonato Municipal de
Brincadeiras de Rua 
Realização do evento Motocross
Realização da Copa Municipal de Esportes
Radicais 

Realização de Passeio Ciclistico Urbano

Realização de Passeio Ciclistico Rural

Realização de Campeonato Amador de Futebol
de Campo "Manga Cup"

Realização de Campeonatos Municipais de
Bocha e Malha

Página 2 PPA-Anexo II
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Aumentar e ou manter o
número de munícipes em
atividades físicas em praças
e espaços públicos

250 263 276 289

Aumentar e ou manter o
número de usuários no
Centro Esportivo "Newton
Reis" para o fim de recreção,
esporte e lazer

900 1000 1200 1400

Aumentar e ou manter o
número de servidores
públicos municipais que
participam de atividades
fisicas laborais em ambiente
de trabalho

130 137 143 150

Implantar e manter ações
articuladas entre Secretarias,
propiciando atividades
esportivas voltadas as
crianças e adolescentes

5 5 5 5

Realização da Gincana
Municipal "Canja"

1 1 1 1

Realização das Olimpiadas
dos Servidores

1 1 1 1

Realização do Campeonato
Municipal de Futsal
"Janeirão"

1 1 1 1

Realização do Campeonato
Municipal de Futsal "Jurusal"

1 1 1 1

Participação de alunos no
Campeonato Municipal
Interescolar (várias
modalidades)

550 550 550 550

Participação em Ligas e
Competições Desportivas

14 14 14 14

Realização do Campeonato
Municipal E-Sports

1 1 1 1

Atender pessoas com
deficiencias, através de
atividades esportivas de
inclusão 

10 11 11 12

Realização de Jogos
Municipais de Tabuleiros

1 1 1 1

Realização de Gincana
Esportiva da Terceira Idade

1 1 1 1

Realização de Passeio
Ciclistico Urbano

8 8 8 8

Realização de Passeio
Ciclistico Rural

4 4 4 4

Realização de Campeonato
Amador de Futebol de
Campo "Manga Cup"

2 2 2 2
Página 3 PPA-Anexo II
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Praça Dr. Mário Lins, nº. 150 – Centro –  Jardinópolis/SP – CEP 14.680-000
Fone: 16 3690-2914 / 3690-2911

www.jardinopolis.sp.gov.br –  orcamento@jardinopolis.sp.gov.br

Realização de Campeonatos
Municipais de Bocha e Malha

1 1 1 1

Realização da Corrida de
Rua

2 2 2 2

Realização do Festival
Municipal de Pipas e
Papagaios

1 1 1 1

Realização de Campeonato
Municipal de Brincadeiras de
Rua 

1 1 1 1

Realização do evento
Motocross

1 1 1 1

Realização da Copa
Municipal de Esportes
Radicais 

1 1 1 1

Implementar, criar e manter
uma equipe profissional de
Futsal no município 

0 1 1 1

CUSTO TOTAL ESTIMADO PARA O PROGRAMA: R$
JUSTIFICATIVAS DAS MODIFICAÇÕES
Alterado pelo Decreto nº 7598-2025

12.904.267,60

Página 4 PPA-Anexo II
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TERRA DA MANGA

PREFEITURA MUNICIPAL DE JARDINÓPOLIS
ESTADO DE SÃO PAULO

Praça Dr. Mário Lins, nº. 150 – Centro – Jardinópolis/SP – CEP 14.680-000
Fone: 16 3690-2914 / 3690-2911

www.jardinopolis.sp.gov.br –  orcamento@jardinopolis.sp.gov.br

X

Nº 02.08

Nº 27

Nº 812

Nº 0016

PROJETO

CÓDIGO DO PROJETO Nº 1.008

META FISICA

Alterado pelo Decreto nº 7598-2025

QUANTIDADE TOTAL

SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER

FUNÇÃO

2025

CÓDIGO DA FUNÇÃO

600.000,00

DESPORTO COMUNITÁRIO

CÓDIGO DO PROGRAMA

0,00

2024

MUNICÍPIO DE  JARDINÓPOLIS

DESPORTO E LAZER

META PPA

AÇÕES

Unidade

ALTERAÇÃO

ANEXO III - PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO - PPA UNIDADES EXECUTORAS E 

UNIDADE EXECUTORA

342.000,000,00

2022 2025

2023

2023

JUSTIFICATIVAS DAS MODIFICAÇÕES:

UNIDADE DE MEDIDA

CÓDIGO DA UNIDADE

META POR EXERCÍCIO

0

CONSTRUÇÃO, REFORMA E AMPLIAÇÃO DAS DEPENDÊNCIAS DO CENTRO 
ESPORTIVO "NEWTON REIS"

1

1

ESPORTE E LAZER 360º

1

PROGRAMA

CUSTO FINANCEIRO TOTAL

0

AÇÕES VOLTADAS AO DESENVOLVIMENTO DO PROGRAMA GOVERNAMENTAL

SUBFUNÇÃO

CÓDIGO DA SUBFUNÇÃO

0

R$ 942.000,00

2022

CUSTO FINANCEIRO POR EXERCÍCIO

2024

Página 1 PPA-ANEXO-III
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TERRA DA MANGA

ANEXO V - PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO - LDO
DESCRIÇÃO DOS PROGRAMAS GOVERNAMENTAIS/METAS/
CUSTOS PARA O EXERCÍCIO
ALTERAÇÃO X
JARDINÓPOLIS
EXERCÍCIO:  2025
PROGRAMA:
CÓDIGO DO PROGRAMA Nº0016
UNIDADE RESPONSÁVEL PELO PROGRAMA: SECRETARIA MUN. DE ESPORTE E LAZER

CÓDIGO DA UNIDADE RESPONSÁVEL Nº02.08

OBJETIVO:

JUSTIFICATIVA:

Unidade Índice Índice
de Medida Recente Futuro

unidade 0 1068

unidade 0 289

               METAS/INDICADORES NO EXERCÍCIO

INDICADORES

Fone: 16 3690-2900 Fax: 16 3690-2932

Aumentar e ou manter o número de alunos
em práticas esportivas no contraturno
escolar (modalidades: futsal, futebol de
campo, basquetebol, voleibol, boxe, judo,
karatê, beach soccer, volei de praia,
atletismo, tênis) 

PREFEITURA MUNCIPAL DE JARDINÓPOLIS

Praça Dr. Mário Lins, nº. 150 – Centro –  Jardinópolis/SP – CEP 14.680-000

Promover qualidade de vida através do esporte e lazer com estruturas
multidisciplinares, espaços preparados e equipados, sistemas e índices de
acompanhamento da qualidade das atividades. Promover saúde física e
mental através de projeto esportivos para crianças, adolescentes, atletas de
alto rendimento, servidores públicos municipais, idosos e sociedade civil.
Além claro de proporcionar o bem-estar deles junto à sociedade através de
atividades esportivas e de lazer. Corroborar com outras áreas através de
programas coletivos entre outras secretarias como a educação, o serviço
social, saúde e cultura. E assim ampliando conhecimento de valores sociais,
o senso crítico e o desenvolvimento de potencialidades. Incentivando a
frequência e a permanência dos alunos do esporte e dos frequentadores das
atividades de lazer . As atividades serão voltadas para todos os gêneros e
classes sociais. 

Aumentar e ou manter o número de
munícipes em atividades físicas em praças
e espaços públicos

ESTADO DE SÃO PAULO

Esporte e Lazer 360º

O programa se faz jus para suprir uma necessidade latente no Município que
se encontra com baixo índice de alunos em atividades esportivas e
propiciando novas opções de lazer. A prática esportiva promove saúde física
e mental, onde o munícipe deixará o sedentarismo possibilitando maior bem-
estar e condicionamento físico. Com o inicio do esporte na vida das pessoas
a Secretaria pretende diminuir os índices de doenças causadas pelo
sedentarismo, diminuição de drogadição e violências entre crianças e
adolescentes.

www.jardinopolis.sp.gov.br –  contabil@jardinopolis.sp.gov.br

Página 1 LDO-Anexo-V
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unidade 0 1400

Unidade 0 150

ações/ano 0 5

evento 0 1

Unidade 0 1

Unidade 2 1

Unidade 2 1

Unidade 0 550

Unidade 0 14

Unidade 0 1

Unidade 0 12

Unidade 0 1

Unidade 0 1

Unidade 0 8

Unidade 0 4

Unidade 0 2

Unidade 0 1

Unidade 0 2

Unidade 0 1

Unidade 0 1

Unidade 0 1

Unidade 0 1

Unidade 0 1

CUSTO ESTIMADO DO PROGRAMA NO EXERCÍCIO: R$ 2.611.716,00

Realização da Corrida de Rua

Realização do Festival Municipal de Pipas
e Papagaios

Realização de Campeonato Municipal de
Brincadeiras de Rua 

Realização da Copa Municipal de Esportes
Radicais 

Implementar, criar e manter uma equipe
profissional de Futsal no município 

Realização do Campeonato Municipal de
Futsal "Janeirão"

Realização da Gincana Municipal "Canja"

Realização das Olimpiadas dos Servidores

Participação de alunos no Campeonato
Municipal Interescolar (várias modalidades)

Realização do Campeonato Municipal de
Futsal "Jurusal"

Atender pessoas com deficiencias, através
de atividades esportivas de inclusão 

Realização de Jogos Municipais de
Tabuleiros

Implantar e manter ações articuladas entre
Secretarias, propiciando atividades
esportivas voltadas as crianças e
adolescentes

Realização de Gincana Esportiva da
Terceira Idade

Realização do Campeonato Municipal E-
Sports

Realização de Passeio Ciclistico Urbano

Realização de Passeio Ciclistico Rural

Realização de Campeonato Amador de
Futebol de Campo "Manga Cup"

Realização de Campeonatos Municipais de
Bocha e Malha

Aumentar e ou manter o número de
servidores públicos municipais que
participam de atividades fisicas laborais em
ambiente de trabalho

Aumentar e ou manter o número de
usuários no Centro Esportivo "Newton
Reis" para o fim de recreção, esporte e
lazer

Participação em Ligas e Competições
Desportivas

Realização do evento Motocross

Página 2 LDO-Anexo-V
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JUSTIFICATIVAS DAS MODIFICAÇÕES
Alterado pelo Decreto nº 7598-2025

Página 3 LDO-Anexo-V
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CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE  
Lei Federal Nº 8.069/90      Lei Municipal Nº 4541/19 de 26 de fevereiro de 2019.  

CNPJ Nº 19.936.836/0001-20 - Secretaria de Assistência Social- SEMAS  

Rua Rui Barbosa, nº 1.038 - Centro de Referência da Criança e do Adolescente  

Jardinópolis/SP – CEP 14.680-000  

Contatos: (16) 3663 3721 - e-mail: cmdca@jardinopolis.sp.gov.br  

 
 

Ata ordinária 09/2025 

Aos vinte e um dias do mês de agosto às 8:30, reunidos na sala de reunião da SEMAS, o Presidente Sr. José 

Valentim Mininel deu início a nona reunião ordinária do ano, enfatizando que essa reunião é sequência das 

tratativas registradas na Ata de Reunião Ordinária 08/2025, considerando a pauta de convocação 

disponibilizada no Grupo de Whatsapp, com a presença dos Conselheiros, dos representantes do Conselho 

Tutelar e outros membros, conforme Lista de Presença assinada por todos os presentes.  

1. O presidente do CMDCA colocou em votação a ata anterior, que já havia sido disponibilizada para o 

Grupo de Whatsapp, que foi aprovada pelos participantes.  

2. O presidente colocou em votação a ata da reunião extraordinária, realizada online em 11/09/2025, que 

foi aprovada pelos participantes. 

3. O espaço destinado ao Conselho Tutelar, contou com a presença das Conselheiras Claudia Camargos e 

Renata Praxedes, que elencaram os seguintes assuntos:   

a) Reunião do PA: foi informado que o assunto foi objeto de debates entre o CT/PA/CMDCA 

visando ajustamento dos procedimentos para fortalecimento da Rede Protetiva; posição do CT 

é que as discussões alcançaram o objetivo e que as irregularidades de procedimento foram 

ajustadas;  

b) Criar estatísticas sobre atendimento para o JARDTEA: neste tópico ficou estabelecido que o 

Conselho Tutelar criará dados estatísticos, visando oficializar sobre os atendimentos do Jardtea; 

     c) Confirmação da data para Capacitação Continuada: já está contratada a empresa que realizará 

a próxima etapa da Capacitação, com o seguinte programa: Módulo 1: Introdução ao Conselho Tutelar e 

sua Função; Módulo 2: O Trabalho em Equipe no Conselho Tutelar; Módulo 3: Comunicação e Resolução de 

Conflitos; Módulo 4: Ética e Responsabilidades no Trabalho em Colegiado; Módulo 5: Planejamento e 

Organização do Trabalho em Colegiado; Módulo 6: Monitoramento, Avaliação e Melhoria Contínua; será 

realizado nos dias 10, 11 e 26 de novembro/2025; 

     d) Urgência funcionário administrativo: as conselheiras colocaram que compreendem a situação, mas 

reforçam a importância de deixar registrado a necessidade de um funcionário administrativo. O presidente 

do CMDCA informa que oficializará a SEMAS sobre a situação; 

     e) Motorista terceirizado: a conselheira Renata Praxedes colocou sobre a possibilidade de ter um 

motorista destinado ao Conselho Tutelar. O presidente colocou que é um assunto pertinente e que precisa 

de mobilização; 

      f) Interfone: As conselheiras salientam sobre a urgência em consertar o interfone do conselho. 

4. Avaliação do EIPI: A conselheira Rosilaine colocou que houve uma grande aderência, principalmente 

pelos serviços, o que significa uma mudança no pensamento da população. Acrescentou que um vereador 

procurou a Sra. Rosilaine com o intuito de formalizar o evento, tornando-o um projeto de lei. O Sr. José 

Valentim enfatizou que ações desse tipo são importantes, mas que é necessária uma evolução para além 

de uma simples data formalizada, com ações e políticas públicas para a primeira infância. 

5. Diagnóstico situacional: A Sra. Rosilaine relatou que o relatório está pronto, passando por revisão final.  

Posteriormente será explanado e apresentado ao Prefeito e aos secretários. Acrescentou que a vigência 

do diagnóstico estava prevista para um ano (janeiro a dezembro/2025); pelo fato da aprovação do Projeto 

sofrer questionamentos pelo Poder Legislativo, o que retardou a assinatura do Termo de Fomento, a 

vigência ficou do mês de junho ao mês de outubro. Sendo assim, será necessário solicitar um aditivo a 

Secretaria de Assistência Social, que não envolveria questões financeiras, somente um ajuste no tempo 

de vigência do referido Termo de Fomento.  

6. Prestação de contas – Projeto Integra Jovem: O projeto em questão foi desenvolvido pelo Núcleo de 

Assistência Infanto-Juvenil, que procura desenvolver, em jovens em Liberdade Assistida (L.A) e em Prestação de 

serviços a Comunidade (PSC), atividades de profissionalização. De acordo com a Sra. Mariana Reis, 

coordenadora do Núcleo a adesão dos adolescentes é considerada alta, mas não persistem nos cursos. A 

continuidade dos jovens nos cursos foi uma das dificuldades encontradas. Levanta-se como um dos motivos a 

Conselhos Municipais
Conselhos Municipais

Conselho Municipal dos Direitos da Criança e Adolescente - CMDCA

Conselho Municipal dos Direitos da Criança e Adolescente - CMDCA
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CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE  
Lei Federal Nº 8.069/90      Lei Municipal Nº 4541/19 de 26 de fevereiro de 2019.  

CNPJ Nº 19.936.836/0001-20 - Secretaria de Assistência Social- SEMAS  

Rua Rui Barbosa, nº 1.038 - Centro de Referência da Criança e do Adolescente  

Jardinópolis/SP – CEP 14.680-000  

Contatos: (16) 3663 3721 - e-mail: cmdca@jardinopolis.sp.gov.br  

 
 

ausência de vínculos dos adolescentes com os profissionais. Ao final da explanação, a coordenadora do Núcleo 

entregou ao presidente do CMDCA a ´prestação de contas do projeto, com um relatório esclarecendo sobre os 

valores gastos e as atividades executados pelos adolescentes; esses documentos serão enviados à Comissão de 

Fiscalização para avaliação e emissão de Parecer, que será submetido à plenária desse Conselho. 

7. Outros assuntos: PPA KIDS (Plano Plurianual das crianças e adolescentes): Nesse item foi relatado pela Sra. 

Patrícia Nardini, representante da educação, a elaboração do PPA Kids, projeto piloto que vem acontecendo na EMEF 

Naide de Paula Machado. O intuito do projeto é dar voz as crianças e adolescentes, explicar sobre a gestão pública, 

procurar desenvolver o conceito de cidadania, estimulando a participação das crianças para as melhorias nas 

secretarias da educação, cultura, meio ambiente, esporte e saúde. 

Nada mais havendo a ser tratado, o Presidente Sr. José Valentim Mininel encerrou a reunião, solicitando a 

mim, Patrícia Nardini, primeira secretária, a lavratura da presente ata. 
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CMAS - CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

Lei Municipal nº.2073/97, sancionada e promulgada em 14/10/2009  

Rua Silva Jardim, nº 204 – CEP: 14.680.000 – Fone (16) 3663-3819. 

  JARDINÓPOLIS/SP   

 

 

 

 

Ata n.º 09/2025 

 

Aos 25 dias do mês de Setembro do ano 2025, realizou-se a Reunião Ordinária do 

Conselho Municipal de Assistência Social do Município de Jardinópolis na sala de 

reuniões da SEMAS, situada à Rua Silva Jardim, 204, Centro. Participaram os 

membros: Bianca Waleria Bertoni, Ana Paula Toti Machado, Altair Camilo Evaristo, 

Edila Mello, Marcos Rocha, a Vice-Presidente Mariana Lamonato Reis Felipe e a 

Secretária Executiva Beatriz Santos Ferreira.  

A Sra Mariana Lamonato declarou aberta a reunião, em seguida foi tratado cada 

tópico da pauta: 

- Regimento interno: Foi apreciada o novo regimento interno, feitas pequenas 

alterações e seguiu-se com a aprovação do mesmo. 

- Visitas as entidades: Definiu-se duas datas para a realização das visitas, sendo os 

dias 07 e 09 de Outubro. 

- Controle de Presença: Verificou-se o controle de presença e ficou acordado em pedir 

a substituição de membros faltantes e respectivas secretarias. 

- Outros Assuntos: A Sra Mariana sugeriu que seja enviado a solicitação dos Planos 

de Trabalho do próximo ano as entidades, pedindo que sejam enviadas até o dia 21 de 

Outubro, no intuito de serem apreciadas na próxima reunião do conselho. 

- A próxima reunião do conselho ficou marcada para o dia 23 de Outubro. 

 Nada mais a ser tratado, a reunião foi encerrada e a ata lavrada pela Secretária 

Executiva Beatriz Santos Ferreira. 
 

 

 

 

 

 

25 de Setembro, 2025 – Jardinópolis SP 

 

 

 

 

_________________________________________ 

Beatriz Santos Ferreira – Secretária Executiva 

 

 

Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS
Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS
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Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Extrato
Extrato

Prefeitura Municipal de Jardinópolis
Departamento de Licitações
Extrato de Contrato – Terceiro Setor
Contratante: Município de Jardinópolis
Termo Aditivo  Alteração  de  valores  ou  de  metas  –

Repasse ao Terceiro Setor – Termo de Base Legal – Art. 55
e 57 da Lei Federal nº 13019/14 e Art. 40, inciso I, alínea
“a” Decreto Municipal nº 5521/16.

Organização da Sociedade Civil CASA ESPIRITA TERRA
DE ISMAEL - CNPJ: 01.824.056/0001-23 - Objeto Proposto:
Atendimento médico em nível  ambulatorial  a  crianças e
adolescentes  residentes  em Jardinópolis  –  SP,  utilizando
como modelo a Farmácia Viva

Valor Aditado: R$ 60.000,00
Informações poderão ser obtidas no endereço Praça

Dr. Mario Lins, 150 e telefone (16) 3690-2922.
...........................................................................................................

Atas de registro de preço - Trimestral
Atas de registro de preço - Trimestral

REGISTRO DE PREÇOS – 2ª PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL,
nos termos da Lei Federal nº 14.133, de 01 de abril  de
2021, Decreto Municipal nº 6931, de 15 de março de 2023,
Lei Complementar nº 123 de 14 de dezembro de 2006 e
suas posteriores alterações, Lei Municipal nº 4954 de 14
abril  de  2023 e  portaria  287 de 14 de junho de 2023.
Processo 024/2025 – Pregão Eletrônico 009/2025. OBJETO:
REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE CAFÉ, AÇÚCAR
E CHÁ. LICITANTE: COMERCIAL JOAO AFONSO LTDA. Item 3,
Chá; Erva mate queimado; constituído de folhas novas, de
espécies  vegetais  genuínas,  ligeiramente  tostados  e
partidos, de cor verde amarronzada escura, com aspecto
cor, cheiro e sabor próprios, isento de sujidades, parasitas e
larvas; validade mínima de 11 meses a contar da data de
entrega. Acondicionados em embalagens de 250 gramas e
suas condições deverão estar de acordo com a resolução
RDC  277,  de  setembro  de  2005  e  suas  alterações
posteriores;  UNIÃO  DA  VITÓRIA;  R$  3,50.  LICITANTE:
NUTRICIONALE COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA.  Item 1,
Açúcar obtido da cana de açúcar, cristal 1ª qualidade, com
aspecto  cor,  cheiro  próprio  e  sabor  doce,  com teor  de
sacarose mínimo de 99,3% p/p. admitindo umidade máxima
de  0,3  %  p/p,  sem  fermentação,  isento  de  sujidades,
parasitas, materiais terrosos e detritos animais ou vegetais,
plástico atóxico, validade mínima de 23 meses a contar da
data de entrega, e suas alterações deverão estar de acordo
com a resolução 271 de 22 de setembro de 2005 e suas
alterações  posteriores.  Pacotes  de  5  (cinco)  quilos.
Nacional; R$ 15,93. LICITANTE: S. T. CAFES COMERCIO E
DISTRIBUICAO LTDA ME. Item 2, Café em pó homogêneo,
torrado  moído,  com  padrão  de  qualidade  global
obrigatoriamente  TRADICIONAL.  Espécie:  constituição  de
café  com  predominância  arábica,  blindado  com  cafés
robusta/conillon.  Embalagem:  tipo  alto  vácuo  ou  vácuo
puro,  em  pacotes  de  500  gramas,  contendo  data  de
fabricação,  validades  e  lote  estampados  no  rótulo  da
embalagem.  Bebida:  dura  para  melhor  Torração:  média

Moagem:  fina/média  Ponto  de  torra:  média  Qualidade
Global - nota de qualidade mínima 6,0 pontos Microscopia: -
tolerância de no máximo 1% de impurezas(g/100G) - cascas
e paus; CaféCapelle/S. T. CAFÉ; R$ 16,00.

“OS  PREÇOS  DE  REGISTRO  MANTÊM-SE  OS
MESMOS”.  Jardinópolis,  09  de  outubro  de  2025  –
Secretaria  Municipal  de  Administração  e  Planejamento.
Informações poderão ser obtidas junto ao Departamento
Geral de Licitações, localizado na Praça Doutor Mário Lins
nº 150 ou pelo fone (016) 3690-2934.
...........................................................................................................
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